
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

ATO Nº TRT5 - 260/2011* 
NORMA REVOGADA

A  PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  5ª  REGIÃO,
DESEMBARGADORA ANA LÚCIA BEZERRA SILVA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução Administrativa TRT5 Nº 23/2011, publicada
em 10 de maio de 2011, que institui a Política de Segurança da Informação no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região;

RESOLVE:

Art.1º  Criar  o  Comitê  de  Segurança  da Informação no âmbito  do Tribunal  Regional  do
Trabalho da Quinta Região, o qual será vinculado à Comissão de Informática, e composto
pelo Excelentíssimo Juiz André Oliveira Neves (Titular da Vara do Trabalho de Guanambi) e
pelos  servidores  Cristiana  Porto  dos  Santos  (Presidência),  Lúcio  Guedes  Fernandes
(Corregedoria), Antonio José Imperial Pimentel Pereira (Diretoria Geral), Manoel Messias de
Carvalho  (Diretoria  Administrativa),  Cláudio  Roberto  Caldas  Dias  Lima  (Coordenação
Judiciária de Primeira Instância), Nelma Silva Calixto Dourado (Coordenação Judiciária de
Segunda Instância) e Bruno Rios Patriarca Nunes (Tecnologia da Informação).
 
Art.2º Criar o Escritório de Segurança da Informação no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho  da  Quinta  Região,  vinculado  à  Secretaria  de  Informática,  e  composto  pelos
servidores Bruno Rios Patriarca Nunes e Marco Antonio Costa Simões
  
Art.3º Este Ato entra em vigor na data da publicação.
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Salvador, 01 de agosto de 2011.

ANA LÚCIA BEZERRA SILVA 
Desembargadora Presidente do TRT da 5ª Região 
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Disponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da 5ª
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prevista  para  o  1º  dia  útil  subseqüente,  nos
termos da Lei 11.419/2006 e RA TRT5 33/2007. 

*Redisponibilizado no DJ Eletrônico do TRT da
5ª Região em 02.08.2011, página 2, por ter saído
com incorreção na divulgação do DJ-e  do dia
01.08.2011.
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